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PARECER N° 1004/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 625/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, denomina Rua 
Iara Simplicio da Silva Moraes logradouro público inominado (viela) localizado na confluência 
da Rua Surucuás com a Rua Barralhara, no Distrito de Itaquera, Prefeitura Regional de 
Itaquera, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade na forma de substitutivo, nos termos propostos pelo Executivo. 

A Comissão Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou parecer 
favorável nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

A propositura em tela pretende denominar, como Rua Iara Simplício da Silva Moraes, 
logradouro público localizado entre na confluência da Rua Surucuás com a Rua Barralhara, no 
Distrito de Itaquera. 

Conforme justificativa da autora, a Sra. Iara Simplício da Silva Moraes foi uma 
importante líder comunitária na Região de Itaquera, participando de conquistas nas áreas 
social e esportiva no bairro. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura deve prosperar, sendo favorável o parecer nos termos do substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 20/06/2018. 
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